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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
1 

INTE,RAMERICANO DE DESEN\fOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco") e a 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Mutuário"). 

ARTIGO PRIMEIRO 

Fica introduzida a seguinte + dificação no Contrato de Empréstimo N°2580/0C-BR, 
celebrado em 26 de março de 2012 e :fodificado por Instrumento de Alteração Contratual em 13 
de novembro de 2015, entre o Banco ~ I~ Mutuário (a seguir denominado o "Contrato"), relativo à 
cooperação na execução do Programa 

1

de Modernização da Gestão do Patrimônio Imobiliário da 
União (a seguir denominado o "Programa"): 

!. Fica acordada a prorrogação di prazo para desembolsos dos recursos do Financiamento 
para até 31 de dezembro de 2©19, passando, portanto, a Cláusula 3.04 das Disposições 
Espe~iais do Contrato a vigor, com a seguinte redação: 

"CLAUSULA 3.04. Prazo para desembolsos O prazo para desembolso dos recursos do 
Financiamento expirará em 31 de dezembro de 2019." 

2 A e .d 1 - 1 d . e . . 'd' . . d d . reien a a teraçao passa a pro uzir eieltos JUn 1cos retroativos, a partir a entra a em 
vigor do presente Instrumento de Alterkção Contratual. 

Os termos iniciados com ma~ ' sculas e não definidos neste instrumento de alteração 
contratual terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato. 

ARTIGO TERCEIRO 

Ratificam-se as demais disposii ões do Contrato, o qual permanece em pleno vigor, com o 
texto resultante das alterações acima pÍevistas. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco e o Mutuário, agindo cada qual por intermédio "ia-Gefõ.\°f.J 

seu representante autorizado, firmam este Instrumento de Alteração Contratual em 2 (duas) vias 
de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da última das duas assinaturas 
conforme indicado abaixo. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Norr{~( L u1<f' ~l~Nfli'~vi f\l,io0Dfl-í\1>o 

Procurador( a) da Fazenda Nacional 

Data: / Y de oe..--iêJ..-..,l,vi? de 2017 
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BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

Hugo Flórez Timorán 
Representante do Banco no Brasil 

Data: 14 de Srtlembr'l de 2017 


